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IMPRENSA OFICIAL Gabinete do Prefeito

  
 

DECRETO MUNICIPAL Nº 08, DE 31 DE MARÇO DE 2021. 
 
Prorroga a vigência da medidas 
adotadas no Decreto Municipal nº. 07, 
de 16 de março de 2021, para a 
prevenção e combate do coronavírus 
(COVID-19) no âmbito do Município de 
Couto Magalhães/TO e dá outras 
providências. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE COUTO MAGALHÃES, no uso das suas 
atribuições que lhe confere os Artigo 17, inciso III, da Lei Orgânica do 
Município; 

 
Considerando o estado de pandemia Novo Coronavírus declarado pela 

Organização Mundial de Saúde, no dia de 11 de março de 2020 o qual perdura 
até a presente data;  

Considerando o Decreto Estadual nº 6.235 de 30 de março de 2021, 

Considerando a recomendação emitidas pelo Comitê de Prevenção e 
Combate ao Coronavírus do município de Couto Magalhães/TO, por meio de 
reunião realizada na data de 30 de março 2021;  

DECRETA: 
 

Art. 1º.  É prorrogado por mais 15 dias o prazo de que trata as atividades 
descritas nos artigos 2º, 3º e 4º do Decreto Municipal nº. 07, de 16 de março de 
2021, pelo período de 01 a 15 de abril de 2021. 

 
Art. 2º.  Ratificam-se as demais medidas contidas no Decreto Municipal 

nº. 07, de 16 de março de 2021. 
 
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor a partir do dia 01 de abril de 2021. 
 
Art. 4º. Revogam-se às disposições em contrário. 
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Couto Magalhães/TO, aos 31 de 
março de 2021. 

 
 

Júlio César Ramos Brasil 
Prefeito Municipal 
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